




























IX a XI – DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS, RESULTADOS ESPERADOS, METAS, INDICADORES E MEIOS DE
AFERIÇÃOS

OE Objetivo
Específico (VII)

Resultado
Esperado (IX)

Meta (X) Quantid
ade

Unidade
de
Medida

Indicadores
(XI)

Meios de
aferição
(XI)

Periodicidade

1  Incentivar à
participação ativa
da criança e do
adolescente em
busca de seu
desenvolvimento a
partir da promoção
de atividades
culturais inclusivas.

Espera-se que as
crianças e
adolescentes
sejam sujeitos
ativos no
desenvolvimento
motor, de
habilidades sociais
e comunicativas.

Realização de
oficinas/
atividades
lúdicas e
socioculturais.

50 Oficinas Realização
de 48
oficinas.

Relatórios
fotográficos/
listas de
frequência

Anual

2 Promover
atendimentos e
acompanhamentos
de crianças e
adolescentes a fim
de desenvolver
habilidades
socioemocionais de
aprendizagem e
comportamentais,
preparando-os para
o convívio social.

De forma
sistêmica, buscar a
compreensão da
individualidade e
necessidade de
cada sujeito,
traçando metas
para cada um
deles, a fim de que
se desenvolvam e
as acompanhem
com habilidades e
comportamentos
apropriados para

Ofertar
atendimentos e
acompanhamen
tos específicos
a pessoas
autistas.

50 Usuários Participação
de 35
usuários em
atendimento
s.

Relatórios/
listas de
frequência

Anual



cada contexto do
cotidiano em que
se inserem.
Também avaliar e
realizar
intervenções de
modo a considerar
as especificidades
e individualidades
de cada atendido
nos processos de
aprendizagem.

3 Dar suporte as
crianças e
adolescentes para
fortalecer o vínculo
com responsáveis
cuidadores, sobre
seus ciclos e
especificidades, a
fim de facilitar e
colaborar para
evolução pessoal
do autista.

Buscar a
promoção do
estímulo a
convivência
familiar e
comunitária
qualitativa, visando
a inclusão e a
melhoria da
qualidade de vida
desses indivíduos,
bem como a
promoção da
cidadania e o
exercício da
autonomia.

Promoção de
atividades aos
atendidos, aos
atendidos em
conjunto com
seus
responsáveis
ou aos
responsáveis
pelos
atendidos.

48 Encontro
s

Efetuação
de 45
encontros.

Relatórios
fotográficos/
listas de
frequência

Anual



*** Nota: Quando tratar-se de Termo de Colaboração este quesito/critério será estabelecido pela Administração Pública,
através de Termo de Referência
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Osasco, 28 de Maio de 2024.  

OFÍCIO: 016/2024 

A/C: Sr.Lucas, gestor público do CMDCA responsável pelo TF 031/2024 junto a ABRAAC; 

ASSUNTO: Pedido de Apostilamento referente ao TF 031/2024 para o remanejamento de verba sem 

mudança de objeto e sem alteração de valor final no plano de trabalho. 

Foi firmada uma parceria através de edital de chamamento público, entre CMDCA e a ABRAAC pelo Termo 

de Fomento (TF) n°031/2024 com objetivo de fomentar atendimentos terapêuticos à autistas nas áreas de 

Psicologia, Psicopedagogia e Atividades Culturais Terapêuticas, de forma que a atuação principal do projeto 

se desse no campo de Assistência Social, uma vez que objetivará o incentivo à participação ativa de 

crianças e adolescentes autistas em ações que buscam o desenvolvimento e protagonismo dos mesmos, 

de modo a promover a garantia de seus direitos à vida, saúde, convivência familiar e comunitária qualitativa. 

Tudo isso perpassa por uma preparação desses indivíduos, qual por vezes, se dá em atebdimentos 

individualizados e direcionados para a individualidade de cada atendido, através dos profissionais de 

psicologia e psicopedagogia. De modo similar, com a promoção de atividades extras agregando também 

grupos familiares, buscaremos o resgate e promoção de vínculos a partir da compreensão e apoio acerca 

dos fatores relacionados ao transtorno do Espectro Autista e, por conseguinte, visamos o fortalecimento de 

vínculos familiares saudáveis. Para contribuir nesse processo precisaremos contratar uma Psicóloga  

(10hs/sem) que atuará nesse processo, bem como observamos que será necessária uma profissional para 

coordenar e integrar as ações propostas visando melhores resultados, e para isso pedimos o apostilamento 

presente com algumas adequações de serviço e consume, conforme planilhas demonstradas em anexo. 

Portanto, este tem por finalidade pedir o apostilamento e consequente autorização do gestor, para que a 

partir do mês de Junho/24, possa haver o remanejamento de valores quais não serão mais utilizados, devido 

mudança na modalidade de contratação (de RPA para PJ) e retirada de serviço que não teremos mais como 

despesa (1 oficineiro e monitoramenrto). Será acrescentado no lugar a contratação de uma Psicóloga para 

40h/mensais (10h/mensais) qual trabalhará focada no direcionamento e fortalecimento dos vínculos 

familiares, sendo esta quem fará a escuta do cuidador e contribuirá junto a equipe multidisciplinar, que 

atende o autista, para um maior sucesso no tratatamento e consequente evolução dos atendidos. Devido 

as diversas ações que serão feitas (atendimentos, oficinas, etc), será necessário contratar por 16hs mensais 

(4hs semanais),  um profissional para coordenar, integrar e orientar todos os envolvidos no projeto, visando 

melhor aproveitamento geral da equipe e as atividades propostas. Vale ressaltar que não haverá alteração 

no valor do repasse, nem tampouco do objetivo/objeto inicial deste plano de trabalho.  

Abaixo seguem as planilhas de como estava e como ficará o cronograma detalhado após esse 

remanejamento, com suas respectivas alterações de valores. Segue também junto as planilhas de bens de 

consumo adaptadas e a forma como ficará o cronograma de desembolso. 

Despedimo-nos, no aguardo da autorização e resolução deste apostilamento, no menor tempo possível. 

Sem mais; 
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PLANILHA APRESENTADA NA ENTREGA DO EDITAL: 
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PLANILHA COM AS ALTERAÇÕES PEDIDAS EM APOSTILAMENTO: 
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PLANILHA DOS PRODUTOS DE CONSUMO A SEREM COMPRADOS com APOSTILAMENTO: 
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CRONOGRAMA APLICADO DETALHADO com APOSTILAMENTO: 
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CRONOGRAMA DE DESMBOLSO ANTES APOSTILAMENTO:  

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ATUALIZADO APÓS APOSTILAMENTO: 

 

Atenciosamente; 

_________________________________________________ 

Rosana Rossato - Responsável legal ABRAAC – CNPJ: 31.635.100/0001-18 

 

 

 

__________________________________________________ 

Sheila Marcondes - Responsável técnica ABRAAC – CNPJ: 31.635.100/0001-18 


